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LEI N.º 5.757 DE 13 DE MAIO DE 2010. | Publ: [4/05//0       

“Revoga a Lei nº 4.856 de 02 de março de 2006, que 
dispõe sobre a concessão administrativa de uso de 

área pertencente ao Patrimônio Público Municipal, em 
favor da OSCIP - Organização Rainha Clemência e dá 
outras providências”. 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito exercício do 
Municipio de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei nº 4.856, de 02 de março de 
2006, que dispõe sobre a concessão administrativa de uso de área 

institucional pertencente ao Patrimônio Público Municipal, em favor da 
'OSCIP - Organização Rainha Clemência”. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

      
Prefeitura do Indaiatuba, aos 13 de maio de 

2010. 

ANTONIO CARLOS PINHEI 
PREFEITO E XERCÍCIO        
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